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PIUMl!IRO TBRMOADmvo. 
CONTRATO N° 002/2022. 
PREGÃO BLBTRÔNICO N• 002/2022 - SRP. 

t • TERMO ADITIVO AO OONTRATO 'N° 007/2022, ATA DB REGISTRO DE 
PREÇOS N" 002/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022 - SRP, QUE !EM POR 
OBJBTOREGISTRODEPRECOPARAPUTIJRACONTRATACÃODE BMPRESA 
PARA A REALIZAÇÃO DE FRll11lS DE VBICULOS PARA SUPRIR AS 
NECBSSIDADBS 00 MUNiciPIO DB CUR.RAI..mHOS-Pl B SUAS SECRETARIAS, 
B A EMPRESA PIAUI LOCACOES DB VBICULOS B TRANSPORTB ESCOLAR 
LIDA - EPP, CNPJ: 36.73 1.367/0001-22. 

A Prefeitura Mun.iciplll de CUnalinboa - PI, oom sede oa Av, Slo Raimundo, n• 91, Bairro Centro, CEP 64,453-000, em 
Cu:rnlinhoa - Batado do Piau1. imaitacom.o CNPJN" 0l .612.579I0001-06, ~ ato repn,1mtado por am fflPJ"'9ffltantfl legal. Sr. 
BVBRARl>O LIMA ARAUJO, RO Nº 2,883.337 - SSP-Pl, CPF N" 042,613.7,3-11 , -to o --na CURRAUNHOS 
- PI doravante deoomimdo CONTRATANTB, e de ouuo lado a Bmprcoa PIAUI LOCACOES DB VBICULOS E TRANSPORTB 
ESCOLAR. LIDA - EPP, CNPJ: 36.731.367/0001-22, situada na RUA RAIMUNDO SOBRAL PD..11O, 270, Centro, CEP 64.460-
000, AOUA BRANCA - PI., neste ata repreaencado ,cu toeio ldminiltrador o tcnbor Edmundo So.rca: de Carvalbo Filho, tnuilciro, 
divorciado, cmpreaario, portadora do CPF: 642.965.123-15 e CNH. 006113946n DETRAN/PI, realden.te domiciliada na cklade de 
Teresina-PI. doravante ckm.ominada CONTRATADA, putea devidamm.te qualificadu ao Contrato Institucional de n• 002f2022, 
raolvem. aditar o retàido cootnto do lDCSD) nõmcro, teodo em vista o dispolto na Lei n• 8.666193, mcd.iaoto u ecgu.intca c.1Ausulu 
e condiç6cs: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJBTO, 
O preae:nte Rirmo Aditivo tem por objeco a pronogaç:lo da vigf:ncia do Contrato n• 002/2022., PRBOÃO ELBTR.ÔNICO N• 002/2022 

- SRP. 
CLÁUSULASEOUNDA - DAFUNDAMBNTAÇÃOLEOAL 
Fundamaua-eo aprorropçlo do~ no arciao 57, iDcilo ll da Lei 8,66(,/1993. 
CLÁUSULA TBRCBIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
Por este primeiro tmno Admvo 10 cootnlo oº 002/2022, Kri prorropdo por rm.i1 12(dozc) naca a partir dadala de auinatun. 

B, para firmeza e validade de tudo quanto ftcou cltipulado. 6 o prc9C11tc in.strumcnto uain&do pclu part:c1 intcrcaadu e 
tmtemuobu praentca ao ato. 

PREPl!ITIJRA DE CURRALINHOS-PI 
.Bvaardo Lima Anujo 

CPF N" 042.613.753-11 
CON'l1tATANTB 

Curnlinhoe-Pl, IS de março de 2023. 

PIAUI LOCACOBS DB VBICULOS B TRANSPORTE ESCOLAR L TDA - BPP 
CNPJ: 36.731.367/0001-22 

1- __________ _ 

CPFN': 

;.=F=N':~.---------

Edmundo SoumdeCan,alhoFilho 
CPF: 642.965.123-IS 

COlflRATADA 

ld: 1252671A6EF7853A 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 
CONTRATO Nº 00912022 

&\1 i:üRRJiLlil111iS ~ lltiiiia...~ TK"'PO Da TitAaAI.HA " ■ CWC:■A ,UNTOS 

ADESÃO A ATA DE RBOISTRO DE PREÇO N• 009/2022 PREGÃO BLBTRÔNJCO 
SRP N • 012/2022. 

1° TERMO ADmYO AO CONTRATO N" 009/2022 ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N• 009/2022 PREGÃO BLBTRÔNJCO SRP N• 
01 2/2022, QUE 11!M POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECER ESTRUTURAS PARA EVENTOS, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA PRBFBrIUR.A MUNICIPAL DE CURRALINHOS -
PI E A EMPRESA PIAUI SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA CNPJ , 
44.385.244/0001-05. 

MUNICiPlO DB CURRALINHOS, A Prefeitura Municipal de CUrralinhot - PI, com lede na Av. S1o 
Raimundo, n• 91, Bairro Centro, CBP 64.453-000, em Curralinhoa - Estado do PiauI. CNPJ N" 0 l .612.579/0001-06, nesta ato 
rcprc:acotadoporaeu rq:,rcscntantc legal, Sr. BVERARDO UMA ARAUJO, RO Nº 2.883.337 - SSP-Pl, CPF N"042.613.753-
l l, n:aidc:ntc e domiciliada na CURRALINHOS - Pldomvantcdcnominado CONTRATANTE, e de outn> lado a Empn:aa PIAUI 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO L'IDA ~J: 44.385.244/0001~5. localizada naAv. Jóquei Clube n• 299, Bairro jóquei, Edil. Rum 
BuaincA melar 11, aaJa 1101 na Capital PiauiCll.lC Tercsm& - PI. neste ato rq:,re9CD,tado por Miucl LimaAJ.vcs, bruileiro, c:uado, 
portador do CPF: 014 .378.963-59, R0:2.553.071 SSP-Pl,. ,ai.dente e domiciliado na cidade de Threaina - PI, dor"&vante 
denominada CONTRATADA, partes devidamente qualificadas no Contrato Institucional de n• 00912022, reeolvem, aditar o 
referido contrato de mesmo ndmcro, tendo cm vista o di.spoato na Lei n• 8.666193, mediante aa acguintca c1'uau1aa e condiQftca: 

CLÁUSULA. PRlMEIRA 

1.1- É objeto deste aditivo o~ de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contra.to Institucional de 
n• 009/2022. que tem por objeto a fomoc« estruturu .,__ evento.. .,__ atender u demaDdu da prefeitura municipal de 
curraliDhoa .. pi, CODforme deacrito no oonttato n• 009/2022. 

1.2 - Pica aditado o contrato de n• 009/2022 atendando aoa limitm pn:ecritoe pelo § 1 • do artigo 65 da Lei 
8 .666193, em 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual de RS 309.068,00 (trez:entoa e nove mil seuen.ta e oito re■ia), (em 
mo«la corrente ,,,acional) para R$ 386,335,00 (trualtot e oitenta e Hif). totalizaodo o praente Mlitivo o valor do RS 77.267,00 
(setenta e aete mil duzentos e te1CCDta o 9ete re■ll). 

CLÁUSULA SBOUNDA 
inalteradas tiria (•): 

CLÁUSULA TERCEIRA 
3.1 - Pcrmanoocm cm vigor as demais c1'uaulu e condiçôcs do Contrato Institucional de n• 0091'2022. 

E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou ostipulado. i o presente inmumonto aninado polu partes 
intc:r'csaadaa e tcatcmunhu prmcrrtca ao ato. 

BVER.ARDO LIMA ARAUJO 
Prefeito Municip■l - P[ 

CONIRATANTE 

PIAIB SERVIÇOS E LOCAÇÃO L1DA 
CNPJ: 44.385.244/0001-0S. 

Coattatada 

! - __________ _ 

2-__________ _ 

Curralinboa - PI. 30 de março de 2023. 

ld:0F8BDC29B3E3863F 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE 
Praca César Cais, s/n, 64840-000 

Guadalupe - PI 

DECRETO nº 011/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUADALUPE Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal de Guadalupe - PI. 

CONSIDERANDO o art. 38 da Lei Municipal nº 510/2019, de 01 de abril de 2019, 
que criou Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU; 

DECRETA: 

Artigo 1° - Nomear os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, a partir desta data conforme a composição 
abaixo: 

1 - Representantes do Poder Públlco: 

a) Secretária Municipal de Educação, LORENA ROCHA ANTUNES, CPF nº 
831 .547.363-87; 

b) Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, EDSON SOUSA 
RODRIGUES, CPF nº 969.718.003-20; 

c) Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
JOÃO BATISTA SOBRINHO, CPF nº 078.363.763-20; 

d) Secretário Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social, ANA LUCIA 
POLICARPO DA CRUZ GOMES, CPF nº 205.201 .824-72; 

e) Secretário Municipal de Infraestrutura, GENIVALDO PEREIRA DE 
MIRANDA CPF nº 274.552.463-15; 

f) Vereador representante da Câmara Municipal de Guadalupe, JESSE 
JAMES LIMA MIRANDA, CPF nº 923.663.923-20 

li • Representantes dos segmentos da sociedade civil : 

a) Representante das entidades de classe do magistério, CARMEM RODRIGUES 
DE FREITAS, CPF nº 867.203.503-82; 

b) Representante da Associação Comunitária do Bairro Cruzeta, RAIMUNDO 
ALVES DE MATOS, CPF nº 352.713.293-72; 

c) Representante dos Comerciários, DANIEL RANILSON PEREIRA SENA, CPF 
nº 908.679.553-68; 

Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em 
vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guadalupe, Estado do Piauí, em 03 de abril 
de 2023. 

Maria Jozeneide Fernandes Lima 
Prefeita Municipal 
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